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696 TuPACIGuArA 0,16783988 25 .549,03 5 .109,80 204,40 0,00 20 .234,83
697 TurMALINA 0,07137523 10 .864,93 2 .172,99 86,92 0,00 8 .605,02
698 TurvOLÂNDIA 0,02520357 3 .836,56 767,31 30,70 0,00 3 .038,55
699 uBá 0,29740323 45 .271,50 9 .054,30 362,17 0,00 35 .855,03
700 uBAÍ 0,02640662 4 .019,69 803,94 32,16 0,00 3 .183,59
701 uBErABA 2,18603279 332 .763,68 66 .552,73 2 .662,12 0,00 263 .548,83
702 uBErLÂNDIA 4,70386773 716 .035,13 143 .207,02 5 .728,28 0,00 567 .099,83
703 uMBurATIBA 0,01593413 2 .425,54 485,11 19,41 0,00 1 .921,02
704 uNAÍ 0,62547692 95 .211,74 19 .042,35 761,69 0,00 75 .407,70
705 uruCÂNIA 0,05574046 8 .484,95 1 .696,99 67,88 0,00 6 .720,08
706 vArGEM BONITA 0,02434401 3 .705,69 741,14 29,64 0,00 2 .934,91
707 vArGINHA 0,70803511 107 .778,97 21 .555,79 862,23 0,00 85 .360,95
708 várZEA DA PALMA 0,11418280 17 .381,21 3 .476,24 139,05 2 .581,09 11 .184,83
709 vArZELÂNDIA 0,03670289 5 .587,01 1 .117,40 44,70 0,00 4 .424,91
710 vAZANTE 0,12848741 19 .558,69 3 .911,74 156,47 0,00 15 .490,48
711 vErÍSSIMO 0,04533848 6 .901,54 1 .380,31 55,21 0,00 5 .466,02
712 vESPASIANO 0,44267840 67 .385,68 13 .477,14 539,09 0,00 53 .369,45
713 vIÇOSA 0,17969800 27 .354,11 5 .470,82 218,84 0,00 21 .664,45
714 vIEIrAS 0,01848479 2 .813,82 562,76 22,52 0,00 2 .228,54
715 MATHIAS LOBATO 0,01561534 2 .377,00 475,40 19,01 0,00 1 .882,59
716 vIrGEM DA LAPA 0,02502257 3 .809,00 761,80 30,47 0,00 3 .016,73
717 vIrGÍNIA 0,02470696 3 .760,95 752,19 30,09 0,00 2 .978,67
718 vIrGINÓPOLIS 0,03403162 5 .180,38 1 .036,07 41,45 0,00 4 .102,86
719 vIrGOLÂNDIA 0,01870433 2 .847,23 569,45 22,78 0,00 2 .255,00

720 vISCONDE DO 
rIO BrANCO 0,18956657 28 .856,32 5 .771,26 230,85 0,00 22 .854,21

721 vOLTA GrANDE 0,03017806 4 .593,79 918,76 36,75 0,00 3 .638,28
722 WENCESLAu BrAZ 0,01315763 2 .002,89 400,58 16,03 0,00 1 .586,28
723 ITAÚ DE MINAS 0,12078514 18 .386,23 3 .677,25 147,09 0,00 14 .561,89
724 ALFrEDO vASCONCELOS 0,02832427 4 .311,60 862,32 34,49 0,00 3 .414,79
725 ArAPOrÃ 0,25171257 38 .316,35 7 .663,27 306,54 0,00 30 .346,54
727 CAPITÃO ANDrADE 0,01950270 2 .968,76 593,75 23,76 0,00 2 .351,25
728 CArNEIrINHO 0,16393193 24 .954,15 4 .990,83 199,63 0,00 19 .763,69
729 CATuJI 0,02157260 3 .283,86 656,78 26,27 0,00 2 .600,81
731 DIvISÓPOLIS 0,02199225 3 .347,73 669,55 26,79 0,00 2 .651,39
732 DurANDÉ 0,03011253 4 .583,80 916,76 36,66 0,00 3 .630,38
733 ENTrE FOLHAS 0,01813923 2 .761,20 552,24 22,09 0,00 2 .186,87
734 FErvEDOurO 0,02848310 4 .335,78 867,15 34,69 0,00 3 .433,94
736 ICArAÍ DE MINAS 0,02376560 3 .617,66 723,53 28,94 0,00 2 .865,19
737 IPABA 0,03381306 5 .147,12 1 .029,42 41,18 0,00 4 .076,52
738 JAÍBA 0,13624541 20 .739,64 4 .147,93 165,92 3 .079,82 13 .345,97
739 JAMPruCA 0,01516989 2 .309,21 461,85 18,47 0,00 1 .828,89
740 JuATuBA 0,44536672 67 .794,89 13 .558,98 542,36 0,00 53 .693,55
741 LAGOA GrANDE 0,06076218 9 .249,38 1 .849,88 74,00 0,00 7 .325,50
742 LIMEIrA DO OESTE 0,13133607 19 .992,33 3 .998,46 159,94 0,00 15 .833,93
743 LONTrA 0,02632556 4 .007,35 801,47 32,06 0,00 3 .173,82
744 MAMONAS 0,01885797 2 .870,60 574,11 22,97 0,00 2 .273,52
745 MATA vErDE 0,02625621 3 .996,78 799,35 31,97 0,00 3 .165,46
746 MATIAS CArDOSO 0,06376359 9 .706,25 1 .941,25 77,65 1 .441,36 6 .245,99
747 MONTEZuMA 0,02345982 3 .571,11 714,22 28,57 0,00 2 .828,32
750 PALMÓPOLIS 0,02007182 3 .055,38 611,08 24,44 0,00 2 .419,86

751 PEDrAS DE MArIA 
DA CruZ 0,02990295 4 .551,91 910,38 36,42 0,00 3 .605,11

754 rIACHINHO 0,03074504 4 .680,09 936,02 37,44 0,00 3 .706,63

756 SANTA BárBArA 
DO LESTE 0,02462795 3 .748,93 749,79 29,99 0,00 2 .969,15

757 SANTA rITA DE MINAS 0,02399373 3 .652,40 730,48 29,22 0,00 2 .892,70
758 SANTANA DO PArAÍSO 0,09104970 13 .859,82 2 .771,96 110,88 0,00 10 .976,98
760 SÃO JOÃO DO MANHuAÇu 0,03061609 4 .660,46 932,10 37,28 0,00 3 .691,08

761 SÃO JOÃO DO 
MANTENINHA 0,02152665 3 .276,84 655,37 26,21 0,00 2 .595,26

763 SÃO JOSÉ DA LAPA 0,11264013 17 .146,37 3 .429,27 137,17 0,00 13 .579,93
766 SENADOr AMArAL 0,03085177 4 .696,34 939,27 37,57 0,00 3 .719,50
767 uBAPOrANGA 0,02649384 4 .032,97 806,59 32,27 0,00 3 .194,11
768 uruCuIA 0,03472113 5 .285,34 1 .057,07 42,28 0,00 4 .185,99
769 ALTO CAPArAÓ 0,02421867 3 .686,63 737,33 29,49 0,00 2 .919,81
770 ANGELÂNDIA 0,03180852 4 .841,98 968,40 38,73 0,00 3 .834,85
771 ArICANDuvA 0,02010835 3 .060,94 612,18 24,49 0,00 2 .424,27
772 BErIZAL 0,01375975 2 .094,54 418,91 16,76 0,00 1 .658,87
773 BONITO DE MINAS 0,03074650 4 .680,32 936,06 37,45 0,00 3 .706,81
774 BrASILÂNDIA DE MINAS 0,05650114 8 .600,77 1 .720,16 68,81 0,00 6 .811,80
775 BuGrE 0,01253444 1 .908,02 381,60 15,27 0,00 1 .511,15
776 CABECEIrA GrANDE 0,09667408 14 .715,98 2 .943,20 117,72 0,00 11 .655,06
777 CAMPO AZuL 0,01732783 2 .637,69 527,54 21,10 0,00 2 .089,05
778 CANTAGALO 0,01946923 2 .963,66 592,73 23,71 440,09 1 .907,13
779 CATAS ALTAS 0,10210461 15 .542,62 3 .108,52 124,34 0,00 12 .309,76
780 CATuTI 0,01662457 2 .530,66 506,14 20,25 375,78 1 .628,49
781 CHAPADA GAÚCHA 0,06905815 10 .512,22 2 .102,45 84,10 0,00 8 .325,67
782 CÔNEGO MArINHO 0,02253174 3 .429,84 685,97 27,44 0,00 2 .716,43
783 CONFINS 0,11255731 17 .133,76 3 .426,75 137,06 0,00 13 .569,95
784 CÓrrEGO FuNDO 0,04951212 7 .536,85 1 .507,37 60,29 0,00 5 .969,19
785 CrISÓLITA 0,02719965 4 .140,42 828,09 33,13 614,83 2 .664,37
786 CuPArAQuE 0,01685543 2 .565,77 513,16 20,52 0,00 2 .032,09
787 CurrAL DE DENTrO 0,02539668 3 .865,94 773,19 30,92 0,00 3 .061,83
788 DIvISA ALEGrE 0,03059948 4 .657,93 931,58 37,27 0,00 3 .689,08
789 DOM BOSCO 0,02038044 3 .102,36 620,47 24,83 0,00 2 .457,06
790 FrANCISCÓPOLIS 0,02627782 4 .000,08 800,02 32,00 0,00 3 .168,06
791 FrEI LAGONEGrO 0,01566231 2 .384,16 476,83 19,07 0,00 1 .888,26
792 FruTA DE LEITE 0,01482441 2 .256,61 451,32 18,05 0,00 1 .787,24
793 GAMELEIrAS 0,02293950 3 .491,92 698,38 27,94 518,54 2 .247,06
794 GLAuCILANDIA 0,01338709 2 .037,82 407,56 16,31 0,00 1 .613,95
795 GOIABEIrA 0,01492257 2 .271,55 454,31 18,17 0,00 1 .799,07
796 GOIANá 0,01849276 2 .815,01 563,00 22,52 0,00 2 .229,49
797 GuArACIAMA 0,01702350 2 .591,37 518,27 20,74 384,79 1 .667,57
798 IBIrACATu 0,01869213 2 .845,36 569,08 22,75 0,00 2 .253,53
799 IMBÉ DE MINAS 0,02087689 3 .177,94 635,59 25,42 0,00 2 .516,93
800 INDAIABIrA 0,02179531 3 .317,74 663,55 26,54 0,00 2 .627,65
801 JENIPAPO DE MINAS 0,01979280 3 .012,92 602,58 24,11 0,00 2 .386,23

802 JOSÉ GONÇALvES 
DE MINAS 0,01804798 2 .747,31 549,46 21,98 0,00 2 .175,87

803 JOSÉ rAYDAN 0,01834529 2 .792,57 558,52 22,34 0,00 2 .211,71
804 JOSENÓPOLIS 0,01926422 2 .932,46 586,50 23,46 0,00 2 .322,50
805 JuvENÍLIA 0,02384085 3 .629,13 725,83 29,04 0,00 2 .874,26
806 LEME DO PrADO 0,02368081 3 .604,76 720,95 28,84 0,00 2 .854,97

807 LuISBurGO 0,02580501 3 .928,11 785,63 31,42 0,00 3 .111,06
808 LuISLÂNDIA 0,01538557 2 .342,06 468,42 18,74 0,00 1 .854,90
809 MárIO CAMPOS 0,04232142 6 .442,29 1 .288,46 51,54 0,00 5 .102,29
810 MArTINS SOArES 0,03268702 4 .975,70 995,14 39,80 0,00 3 .940,76
811 MIrAvÂNIA 0,01768682 2 .692,35 538,47 21,54 399,79 1 .732,55
812 MONTE FOrMOSO 0,01836913 2 .796,19 559,24 22,37 0,00 2 .214,58
813 NAQuE 0,02151707 3 .275,38 655,08 26,20 0,00 2 .594,10
814 NATALÂNDIA 0,02106151 3 .206,04 641,20 25,65 0,00 2 .539,19
815 NINHEIrA 0,02386664 3 .633,05 726,62 29,06 0,00 2 .877,37
816 NOvA BELÉM 0,01499152 2 .282,05 456,40 18,26 0,00 1 .807,39
817 NOvA POrTEIrINHA 0,03262014 4 .965,53 993,10 39,73 0,00 3 .932,70
818 NOvO OrIENTE DE MINAS 0,02496261 3 .799,88 759,98 30,40 0,00 3 .009,50
819 NOvOrIZONTE 0,02135182 3 .250,22 650,04 26,00 0,00 2 .574,18
820 OLHOS D’ áGuA 0,03707166 5 .643,15 1 .128,63 45,15 0,00 4 .469,37
821 OrATÓrIOS 0,03026309 4 .606,73 921,35 36,86 0,00 3 .648,52
822 OrIZANIA 0,02504129 3 .811,86 762,38 30,49 0,00 3 .018,99
823 PADrE CArvALHO 0,02928818 4 .458,32 891,66 35,67 0,00 3 .530,99
824 PAI PEDrO 0,02431863 3 .701,86 740,37 29,62 0,00 2 .931,87
825 PATIS 0,02030740 3 .091,25 618,25 24,74 0,00 2 .448,26
826 PEDrA BONITA 0,02285417 3 .478,93 695,79 27,83 0,00 2 .755,31
827 PErIQuITO 0,02635238 4 .011,42 802,28 32,09 0,00 3 .177,05
828 PIEDADE DE CArATINGA 0,02774125 4 .222,86 844,58 33,78 0,00 3 .344,50
829 PINGO D’ áGuA 0,01544959 2 .351,77 470,35 18,81 0,00 1 .862,61
830 PINTÓPOLIS 0,02281211 3 .472,53 694,51 27,78 0,00 2 .750,24
831 PONTO CHIQuE 0,01466663 2 .232,60 446,52 17,86 0,00 1 .768,22
832 PONTO DOS vOLANTES 0,03042611 4 .631,56 926,32 37,05 0,00 3 .668,19
833 rEDuTO 0,02317438 3 .527,66 705,53 28,22 0,00 2 .793,91
834 rOSárIO DA LIMEIrA 0,02369421 3 .606,79 721,36 28,85 0,00 2 .856,58

835 SANTA BárBArA DO 
MONTE vErDE 0,01833879 2 .791,58 558,31 22,34 0,00 2 .210,93

836 SANTA CruZ DE MINAS 0,02322484 3 .535,35 707,07 28,29 0,00 2 .799,99
837 SANTA CruZ DE SALINAS 0,01917835 2 .919,39 583,88 23,36 0,00 2 .312,15
838 SANTA HELENA DE MINAS 0,02126372 3 .236,82 647,37 25,90 0,00 2 .563,55

839 SANTO ANTÔNIO 
DO rETIrO 0,02440867 3 .715,55 743,11 29,72 0,00 2 .942,72

840 SÃO DOMINGOS 
DAS DOrES 0,02412167 3 .671,85 734,37 29,37 0,00 2 .908,11

841 SÃO FÉLIx DE MINAS 0,01457546 2 .218,70 443,73 17,75 0,00 1 .757,22
842 SÃO GErALDO DO BAIxIO 0,01382872 2 .105,05 421,01 16,84 0,00 1 .667,20
843 SÃO JOÃO DA LAGOA 0,02215646 3 .372,72 674,55 26,98 0,00 2 .671,19
844 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 0,03976221 6 .052,71 1 .210,54 48,43 0,00 4 .793,74
845 SÃO JOÃO DO PACuÍ 0,01522387 2 .317,43 463,49 18,54 0,00 1 .835,40
846 SÃO JOAQuIM DE BICAS 0,10551832 16 .062,28 3 .212,46 128,50 0,00 12 .721,32
847 SÃO JOSÉ DA BArrA 0,10270707 15 .634,34 3 .126,87 125,07 0,00 12 .382,40

848 SÃO SEBASTIÃO DA 
vArGEM ALEGrE 0,02471077 3 .761,55 752,31 30,09 0,00 2 .979,15

849 SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 0,02136809 3 .252,71 650,54 26,02 0,00 2 .576,15
850 SArZEDO 0,22348299 34 .019,17 6 .803,84 272,15 0,00 26 .943,18
851 SEM-PEIxE 0,01540650 2 .345,21 469,05 18,75 0,00 1 .857,41
852 SErrANÓPOLIS DE MINAS 0,02517913 3 .832,84 766,57 30,66 569,15 2 .466,46
853 SETuBINHA 0,02316073 3 .525,58 705,11 28,21 0,00 2 .792,26
854 TAPAruBA 0,01398928 2 .129,48 425,90 17,03 0,00 1 .686,55
855 TOCOS DO MOJI 0,01877356 2 .857,77 571,55 22,87 0,00 2 .263,35
856 uNIÃO DE MINAS 0,04402223 6 .701,17 1 .340,23 53,61 0,00 5 .307,33
857 uruANA DE MINAS 0,02751584 4 .188,53 837,70 33,51 0,00 3 .317,32
858 vArGEM ALEGrE 0,01771168 2 .696,11 539,22 21,57 0,00 2 .135,32

859 vArGEM GrANDE 
DO rIO PArDO 0,01831423 2 .787,84 557,57 22,30 0,00 2 .207,97

860 vArJÃO DE MINAS 0,05743364 8 .742,70 1 .748,55 69,94 0,00 6 .924,21
861 vErDELÂNDIA 0,03657920 5 .568,18 1 .113,63 44,55 0,00 4 .410,00
862 vErEDINHA 0,02421927 3 .686,72 737,35 29,49 0,00 2 .919,88
863 vErMELHO NOvO 0,01542891 2 .348,63 469,72 18,79 0,00 1 .860,12
864 DELTA 0,10480885 15 .954,28 3 .190,85 127,63 0,00 12 .635,80
865 JAPONvAr 0,02236081 3 .403,84 680,77 27,23 0,00 2 .695,84

 Total Geral 100,00000000 15 .222 .263,55 3 .044 .452,67 121 .778,09 150 .633,46 11 .905 .399,33
Fontes: Fundação João Pinheiro (índices); Banco do Brasil (valores) e SEF-MG/EGE (Cálculos) 

Data do rateio valores Brutos valores do 
FuNDEB

valores do 
PASEP

valores 
rateios

10/01/2018  10 .080 .744,18   2 .016 .148,83    80 .645,92  7 .983 .949,43 
19/01/2018    3 .426 .447,75     685 .289,49    27 .411,58   2 .713 .746,68 
30/01/2018    1 .715 .071,62    343 .014,35    13 .720,59   1 .358 .336,68 

TOTAL  15 .222 .263,55   3 .044 .452,67  121 .778,09  12 .056 .032,79 
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SuPErINTENDÊNCIA rEGIONAL DA FAZENDA II
BELO HOrIZONTE - DF/1º NÍvEL/BH-1

TErMO DE rErrATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
PTA: 01 .000430193 .21
Contribuinte: Casa xisto Ltda .
Em cumprimento a despacho da Advocacia Geral do Estado AGE/
GAB/ADJ2 nº006/2015, nos termos dos arts . 3º - A e 3º - B, ambos 
do Decreto Estadual nº 43 .709/2003, acrescidos pelo art . 2º do Decreto 
Estadual nº 46.402, de 27/12/2013, procede-se a retificação do Extrato 
de Débito Eletrônico em referência, para exclusão do(s) débito(s) 
relacionado(s) ao(s) exercício(s) de 2011, referente ao veículo identi-
ficado pelo RENAVAM n.º 727354965.
Esclarecemos, ainda, que a inclusão da Casa xisto Ltda . Se deve ao fato 
da empresa ter sido proprietária do veículo no período de 25/11/1999 
a 12/11/2013 sendo, portanto, o sujeito passivo e o Sr . Gilmar Wilson 
Fernandes, coobrigado, por efeito do disposto no artigo 4º c/c o artigo 
6º, ambos da Lei 14 .937/2003 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens do Extrato de Débito 
Eletrônico .
Exercício(s) remanescente(s)
2012 e 2013
Sujeito(s) Passivo(s)
Casa xisto LTDA
CNPJ:71 .450 .480/0001-30
Av . Tereza Cristina, 2920, Bairro Padre Eustáquio
Belo Horizonte-MG – CEP 30 .720-230
Gilmar Wilson Fernandes
CPF: 279 .201 .006-15
rua Daniel de Carvalho, 1354, ap 201, Gutierrez
Belo Horizonte, MG, CEP 30 .441-52

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes - Masp 371211-4

Delegado Fiscal DF/BH-1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIONAL DA FAZENDA II
BELO HOrIZONTE - DF/1º NÍvEL/BH-1

TErMO DE rErrATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
PTA: 01 .00035027 .14
Contribuinte: Comércio de Bijuterias Zampier e Olivier
Em cumprimento a despacho da Advocacia Geral do Estado em virtude 
de decisão judicial – Processo 0024 .12 .107003-1, nos termos do art . .149 
do Código Tributário Nacional - CTN, procede-se a retificação da Noti-
ficação em referência, para exclusão do(s) débito(s) relacionado(s) 
ao(s) exercício(s) de 2006, referente(s) ao(s) veículo(s) identificado(s) 
pelo(s) renavam n .º(s) 0737235888 – Placa GYL – 3099 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da notificação fiscal.
Exercício(s) remanescente(s): 2007-2008-2009-2010-2011
Sujeito(s) Passivo(s)
Comércio de Bijuterias Zampier e Olivier
CPF/CNPJ:03 .486 .492/0001-65
rua rio Grande do Sul 780/LJ22-Barro Preto
Belo Horizonte-MG – CEP 30170-110
Banco Bradesco S/A
CPF/CNPJ: 60 .746 .948/0001-65
Loc Cidade de Deus, S/N – vila Yara
Osasco – SP – CEP 60299-000

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2018
Cairo Eduardo Fernandes - Masp 371211-4

SuPErINTENDÊNCIA rEGIONAL DA FAZENDA II
BELO HOrIZONTE - DFT/1º NÍvEL/BH-1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 


